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Licitações

De: BECKER Engenharia e Medicina do Trabalho 
<becker.atendimento@gmail.com>

Enviado em: Wednesday, February 14, 2024 11:52 AM
Para: Licitações
Cc: beckervini@hotmail.com
Assunto: Re: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023
Anexos: Contrarrazão prefeitura de Dr. Pedrinho  2024 completo assinado.pdf

Ilustríssimo Pregoeiro do Município de Doutor Pedriho-SC. 
 
Bom dia.  
 
Segue em anexo, Contrarrazões de Recurso apresentado pela BECKER Saúde e Segurança do Trabalho. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 
 
Por gentileza, favor acusar o recebimento. 
 
Muito Obrigado 
 
Att. Vinícius BEcker 
 
Em seg., 12 de fev. de 2024 às 15:02, Licitações <licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br> escreveu: 

Boa tarde! 

  

Encaminho anexo o Recurso apresentado pela empresa SERVMED CLÍNICA DE MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA referente ao Processo Licitatório nº 62/2023. 

  

  

Atenciosamente:  

  

 

  



  

                                                                                                                                      Página 1 de 7 

 

Apresentação de Contrarrazões  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 

REVISÃO: 

04 

 

MANUAL DO 

SISTEMA DE 

GESTÃO 

INTEGRADA 

00 

 CÓDIGO: 

COM-01-RG-33 

PÁGINA: 

1 de 7 

Doutor Pedrinho, 14 de fevereiro de 2024.  

 

Ao Ilustríssimo Sr. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho- SC.  

 

Assunto: Apresentação de Contrarrazões, em virtude de recurso apresentado pela concorrente 

SERVMED. 

 

 BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

nº 25.119.623/0001-09, localizada na Rua dos Imigrantes n°250, Imigrantes – Guabiruba/SC, por 

intermédio de seu representante legal, sr. Vinícius Becker, vem, mui respeitosamente à presença de 

V. Sª. apresentar contrarrazões ao recurso apresentado pela SERVMED CLINICA DE MEDICINA 

DO TRABALHO, no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023. 

 

 

1 - Contrarrazões ao Recurso. 

 

O que faz tempestivamente aduzindo o que segue: 

 

 

 

1.2- Da apresentação.  

 

 

A BECKER SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO é arrematante e vencedora do Pregão 

presencial, que tem por objeto a contratação de empresa especializada nos Serviços de Segurança e 

Medicina do Trabalho para o município de Doutor Pedrinho, conforme ATA, tendo sido habilitada e 

apresentando melhor preço para a municipalidade.  

 

 

Notadamente a irresignação pela habilitação da recorrida BECKER, e a desclassificação da recorrente  

SERVMED por não apresentar proposta compatível com o edital para participar da fase de lances,   

fez aflorar um sentimento de derrota desmedido na empresa SERVMED, ao ponto de tentar 

desacreditar a capacidade da BECKER de atender os serviços contratados.   

 

As razões recursais longe de serem verdadeiras, por força do insucesso na classificação da 

SERVMED, tentou minar de forma espúria a habilitação da BECKER, que preencheu com esmero 

os requisitos, vencendo o pregão apontado. 

 

Este recurso apresentado pela recorrente SERVMED, torna-se apenas uma medida desesperada, 

meramente protelatória, sem fundamento de direito ou embasamento jurídico. 
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1.3  Breve Relato.  

 

A BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA é uma empresa referência no ramo de Saúde e 

Segurança do Trabalho, atuando em várias cidades e regiões de todo o Estado de Santa Catarina, a 

exemplos: Guabiruba, Brusque, Gaspar, Nova Trento, Botuverá,  Coronel Freitas, São José, 

Navegantes, Itajaí,  Rio do Sul, Arabutã,  Penha, Blumenau, Camboriú entre outras, além de atuar 

também em outros Estados da federação. 

 

A BECKER possui atualmente mais de 600 clientes, entre empresas públicas e privadas, atendendo 

diariamente mais de 5.200 (cinco mil e duzentas) pessoas. Fruto da expertise, experiência, trabalho e 

dedicação dos seus responsáveis técnicos, colaboradores e fundador.  

 

A empresa está há mais de 07 anos em exercício de atividades nessa segmentação de engenharia e 

medicina do trabalhado, mantendo registro da empresa nos órgãos de classe e fiscalizadores, 

Conselhos Regional de Medicina CRM-SC desde Janeiro de 2021 e Conselho Regional de  

Engenharia CREA-SC desde maio de 2021 e é reconhecidamente uma empresa de excelência no 

ramo. 

 

1.4 Das falidas razões recursais.  

 

1.4.1 Da Desclassificação da Recorrente SERVMED por não apresentar proposta mais 

vantajosa para a administração conforme requisitos do edital. 

 

A desclassificação da SERVMED se deu de acordo com as regras previamente estabelecidas no edital 

do Pregão presencial e a lei de licitações. 

 

Conforme edital item 7.2.29. 

 

 

“7.2.29 - A presente licitação para os efeitos de julgamento será do tipo 

"MENOR PREÇO" considerando-se o Menor Preço por Lote para fins da 

escolha da proposta mais vantajosa para a municipalidade.” 

 

Ainda conforme itens do edital. 

 

7.2.6 - O(A) Pregoeiro(a) classificará a(s) proponente(s) que apresentar(em) 

proposta de Menor Preço por Lote e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à(s) proposta(s) de preço de menor valor, ou classificará as 03 

(três) propostas de preços de menor valor apresentadas pelas proponentes, 

quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% (dez por 

cento), excetuadas aquelas propostas que estão superiores ao valor máximo 

estipulado no Edital. 

 

7.2.7 - Às proponentes classificadas, conforme subitem 7.2.6, será dada 

oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 
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valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço. 

 

Conforme relatório de lances do pregão, a SERVMED, não cumpriu com os requisitos para participar 

da fase de lances, visto que a proposta apresentada ficou acima das 3 melhores propostas, e acima 

dos 10% da melhor proposta. 

 

 
Imagem 01: Relatório de propostas do pregão, recorrente SERVMED, com proposta em 4º lugar e 

acima dos 10% da melhor classificada para a fase de lances. 

 

No seu recurso administrativo, a recorrente SERVMED, alegou que a representante da empresa 

MEDIPRIME não poderia ofertar lances, por não possuir procuração válida para tais atos.  

 

Tal argumento da recorrente SERVMED não merece prosperar, pois, ainda que a representante da 

empresa MEDIPRIME não estivesse devidamente credenciada para a fase de lances, ainda assim, a 

proposta da empresa MEDPRIME está melhor classificada, portanto entre as 3 concorrentes para a 

fase de lances. 

Assim sendo, não há justificativa para incluir a SERVMED na fase de lances verbais. O ingresso para 

à etapa de lances verbais deve ocorrer apenas para as 3 melhores propostas apresentadas.  

 

A legislação e o edital são claros ao determinar que,  somente as três melhores propostas  participem 

dessa fase, e a SERVMED não apresentou uma proposta que atenda esses requisitos.  

 

A participação em licitações envolve a apresentação de documentos e propostas que atendam aos 

interesses públicos.  

 

Assim sendo, agiu de forma assertiva o Ilustríssimo  Pregoeiro,  ao impedir a participação da 

SERVMED na fase de lances, por não apresentar proposta mais vantajosa para administração e 

consequentemente passar para a fase de lances.  

 

 

Portanto, ao aplicar as regras estabelecidas no edital de maneira imparcial e justa, o pregoeiro está 

agindo em consonância com os interesses públicos e os princípios que regem as licitações. A busca 



  

                                                                                                                                      Página 4 de 7 

 

Apresentação de Contrarrazões  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 

REVISÃO: 

04 

 

MANUAL DO 

SISTEMA DE 

GESTÃO 

INTEGRADA 

00 

 CÓDIGO: 

COM-01-RG-33 

PÁGINA: 

4 de 7 

pela legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência é fundamental para assegurar 

que os recursos públicos sejam utilizados da melhor forma possível. 

 

 

1.4.2. Da Habilitação da Recorrida BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA.: 

 

A Recorrente SERVMED, desclassificada e irresignada por não apresentar uma proposta que atenda 

aos interesses públicos, tomada por um sentimento de derrota, informou durante a sessão presencial 

sua intenção de recorrer da decisão que HABILITOU a recorrida  BECKER.  

 

Conforme ATA do pregão, a recorrente SERVMED incialmente demonstra interesse em recorrer 

quanto  a classificação da BECKER por apresentar certificados de calibração vencidos” 

 

  

“ declaram também que alguns dos certificados de calibração apresentados pelo 

licitante vencedor BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA apresentavam 

data de validade vencida e que não foram apresentados os equipamentos para 

a quantificação de químicos os LTCAT e LTIP.” 

 

Imediatamente o representante da BECKER, Engº de Segurança do Trabalho, presente na sessão, 

esclareceu aos participantes e ao Sr. Pregoeiro que não há data de validade  para certificados de 

calibração, também constado em ATA de reunião.  

 

“O representante legal da licitante BECKER SAÚDE E SEGURANÇA 

LTDA manifesta-se em virtude da intenção alvoroçada e conturbada da 

SERVMED CLINICA DE MEDICINA DO TRABALHO LTDA visto que 

faz confusão, pois certificados de calibração, não possuem data de validade, 

apenas data de calibração, assim sendo a empresa BECKER SAÚDE E 

SEGURANÇA LTDA atende plenamente o item 6.4.3, inciso IV do Edital; 

além disso, o Edital não prevê qual(is) são os certificados necessários para 

apresentação.” 

 

 É certo que a BECKER apresentou todos os documentos necessários para sua habilitação, conforme 

verificação e homologação da comissão de licitações do município. 

 
Posteriormente, em seu recurso administrativo , a recorrente SERVMED, muda sua versão, 
informando que a BECKER  não apresentou o certificado de calibração necessário para quantificação 
de químicos. 
 
Tal argumento apresentado no recurso da SERVMED,  demonstra apenas seu desespero de tentar 

confundir o pregoeiro, embaraçar o andamento do processo, agarrar-se em qualquer coisa , vírgula ou 

excesso de formalismo, apenas para tentar anular o processo editalício.  

 

Visto que a BECKER já havia juntado nos seus documentos de habilitação, o certificado de calibração do 

equipamento, Bomba de Amostragem, modelo GILIAR-5, da marca GILIAN, número de série 

20140704020 , certificado de calibração 104.882 de 30/05/2019. (novamente em anexo).  
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Aliás a BECKER, em seus documentos de habilitação, não juntou apenas este, mas sim outros 5 

equipamentos de medição, com seus respectivos certificados de calibração.  (novamente em anexo). 

 

- Luxímetro, para medição de luminosidade.  

- Audiodosímetro, Para medição de ruído.  

- Calibrador de Ruído, para calibração do Audiodosímetro e medição e ruído.  

- Termohigrometro , medidor de Stress Térmico , para medição de calor.  

- Acelerômetro – Medidor de vibração para medição de vibrações. 

- Bomba de vazão , para medição de químicos. 

    

Todos certificados de calibração dos equipamentos acima foram juntados nos documentos de habilitação.   

 
Conforme documentação acima, e decisão da comissão de licitações, a BECKER, cumpriu com 
esmero o requisito do edital, ao juntar tais documentos.   
 
As razões recursais longe de serem verdadeiras, apenas buscam postergar o processo licitatório.  
 
A BECKER apresentou na sua documentação de habilitação, todos os certificados de calibração 

necessários para comprovar que possui tais equipamentos, que demonstram sua capacidade para 

atender as demandas  do município de Doutor Pedrinho. 
 

Conforme já descrito no item 1.3, desde a sua fundação, em 2016, até os dias atuais,  a BECKER é 

uma empresa especializada no ramo  dos serviços licitados, sendo que já está no mercado há mais de 
07 anos, todos eles dedicados as áreas de Engenharia e Medicina do Trabalho, possuindo know-how, 

profissionais qualificados  e equipamentos necessários para atender as demandas do município de 

Doutor Pedrinho, e é reconhecidamente uma empresa de excelência no ramo.  

 

 
Imagem 02: Fachada da empresa BECKER Saúde e Segurança do Trabalho. 
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A Becker apresentou atestados de capacidade técnica de empresas diversas, públicas e privadas,  

todos os serviços do  ramo de Saúde e Segurança do Trabalho, incluindo todos os serviços licitados.  

 

Os atestados, juntos ou de forma individualizadas comprovam a capacidade da BECKER em atender 

aos interesses e demandas da administração de Doutor Pedrinho.  

 

 

De todo modo, apenas para fins de argumentação,  e contribuir para reduzir a discórdia, proporcionar 

harmonia, além dos atestados já apresentados na fase de habilitação, a BECKER traz à lume mais 04 

atestados de capacidade técnica, dos serviços já prestados e que cumprem também todas as 

prerrogativas do edital, em especial ao tocante das referidas medições quantitativas e avaliações 

qualitativas de agentes físicos químicos e biológicos, Analise Ergonômica, Laudos, e envio para o E-

social.    

  

Portanto, todos os certificados de calibração dos equipamentos, os atestados de capacidade, os 

profissionais e equipe técnica,  já apresentados na homologação, demostram a capacidade da 

BECKER  de atender aos interesses do município. 

 

 

Ao apresentar os certificados de calibração, equipe técnica,  e atestados de capacidade técnica, durante 

a fase de homologação,  que atendem aos requisitos estabelecidos pelo edital e pela legislação vigente, 

a Recorrida BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA, demonstra seu compromisso e capacidade 

de executar os serviços de acordo com as demandas estabelecidas. A comprovação de experiência 

prévia em serviços similares contribui para assegurar a qualidade e a eficiência na execução do 

contrato, o que é de interesse direto da Administração Pública e da sociedade. 

 

Considerando os argumentos apresentados sobre a apresentação de certificados de calibração pela 

Recorrida BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA, e a relevância desse aspecto para a 

competição justa e a qualidade dos serviços, reforçamos a posição de que as decisões do  Ilustre 

Pregoeiro foram pautadas na busca pelo interesse público e pelo cumprimento dos princípios 

licitatórios estabelecidos na Lei de licitações. 
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2. Conclusão e pedidos: 

  

Diante dos argumentos expostos, reforçamos a posição do pregoeiro de ter seguido as regras e 

diretrizes previstas no edital, visando garantir a lisura, a competitividade e a igualdade entre os 

licitantes.  

 

Com fundamento nas contrarrazões precedentemente aduzidas, requer-se seja NEGADO 

PROVIMENTO ao recurso alvoroçado e conturbado da empresa SERVMED. 

 

Que seja mantida a habilitação da Recorrida BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA, pois estão 

fundamentadas em princípios legais que buscam o interesse público e a melhor proposta para a 

Administração Pública. 

 

 

Por fim, considerando a decisão que declarou aceita a documentação apresentada pela BECKER, 

requer-se após o julgamento do recurso, seja mantida a correta decisão do resultado do pregão com a 

consequente participação da próxima fase. 

 

 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Vinícius Becker                                                                      

 

Engenheiro de Segurança do Trabalho                                    

Engenheiro de Produção                                                          

Perito Trabalhista   

Bombeiro Comunitário                                                                   

CREA-SC: 136728-2        

Representante Legal da BECKER Saúde e Segurança do Trabalho LTDA.                               

VINICIUS 
BECKER:05534744995

Assinado de forma digital por 
VINICIUS BECKER:05534744995 
Dados: 2024.02.14 11:46:13 -03'00'



 

163546
AvançoRetorno

Objeto: Luxímetro Digital Folha 1/1

Nº de autenticação: ----

Fabricante: METRINS Modelo: INS-1366 Série: H12C-I02355

Cliente: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

GUABIRUBA - SC

Data da calibração: 31/01/2023 Data da emissão: 31/01/2023

Procedimento:

Padrões Utilizados:
- Medidor de Intensidade Luminosa com certificado de calibração RBC L0075/2019  -  Validade do Padrão: 5/2023

Condições Ambientais: Temperatura: 23 ± 3°C               Umidade Relativa do Ar: entre 35 e 70%

Incerteza de Medição: Vide tabela de resultados para um nível de confiança de aproximadamente 95%.

RESULTADOS OBTIDOS

VM (lux) 408,00 772,00 1175,00 1548,00 1772,00

VVC (lux) 390,00 750,00 1150,00 1520,00 1740,00

EM (lux) 18,00 22,00 25,00 28,00 32,00

IM (%) 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5

k 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00

CONVENÇÕES
VVC Valor Verdadeiro Convencional

VM Valor Médio de cada ponto

EM Erro de Medição (VM - VVC)

IM Incerteza de Medição, para um nível de confiança de 95 %.

- Não é permitida a reprodução parcial deste documento sem a prévia autorização da Instrusul Instrumentos de Medição.

- Os resultados são válidos somente para o estado do objeto no momento da medição.

Escala de Medição: 2000 lux

Os procedimentos utilizados para a calibração estão de acordo com o MT 002 ed. 01 rev.01.

CALIBRAÇÃO

Certificado de Calibração nº

 BECKER SAUDE E SEGURANCA 
LTDA:25119623000109

Assinado de forma digital por BECKER SAUDE E 
SEGURANCA LTDA:25119623000109 
Dados: 2023.02.06 14:44:00 -03'00'













1. Dados do Instrumento e Solicitante:

Denominação: Calibrador de Nível Sonoro

Contratante: Becker Engenharia

Rua dos Imigrantes, nº 250 - Guabiruba - SC

Solicitante: Becker Engenharia

Rua dos Imigrantes, nº 250 - Guabiruba - SC

Faixa de Indicação: Data de calibração:

2. Procedimento:

2,00 ∞

2,00 ∞

2,00 ∞

94

3.1 Nível de Pressão Sonora

Limite Superior

(dB re 20µPa)

Valor médio medido

(dB re 20µPa)

Incerteza de medição

(dB re 20µPa)

Limite Inferior

(dB re 20µPa)
k veff

93,60 94,40 92,54 0,15

Pág. 1/2

Este certificado é válido exclusivamente para o objeto calibrado descrito nas condições específicas, não sendo extensivo a quaisquer lotes,

mesmo que similares. Não é permitida a reprodução deste certificado, somente original. Certificado conferido e assinado eletronicamente.

113,60 114,40 112,49114 0,15

Frequência 

Nominal  

(Hz)

1000,000

k veff

3.2 Frequência

Limite Inferior

(Hz)

Limite Superior

(Hz)

Valor médio medido

(Hz)

Incerteza de medição

(Hz)

990,000 1010,000 1000,012 0,070

Este certificado atende os requisitos de acreditação da CGCRE que avaliou a competência do laboratório e comprovou sua 

rastreabilidade a padrões nacionais de medida (ou ao sistema internacional de unidades - SI)

Valor Nominal  

(dB re 20µPa)

Data de Recebimento:

A calibração foi realizada conforme o procedimento PSQ-ACV.02 revisão 007, pelo método de comparação com padrão de

referência. Padrões utilizados: Microfone certificados CBR1800215 RBC/B&K e CBR1800214 RBC/B&K, válido até 04/2021,

Barômetro certificado J000905/2019 RBC/K&L, válido até 01/2021, Multímetro certificado E0256/2020 RBC/LABELO, válido

até 03/2021, Termohigrômetro certificado S078824/2019 RBC/K&L, válido até 02/2021, Pistonfone certificado CBR1800210

RBC/B&K, válido até 04/2021.

(94 e 114) dB 06/01/2021

Frequência Ref (Hz): 1000 Classe: 1

28/12/2020Código: 16031401150749

3. Tabela de Resultados

Ficha de Acompanhamento: 009383/2020Modelo: CAL-5000

Fabricante: Instrutherm Número de série:

 

Emissão:

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO Nº S388562/2020 07/01/2021

16031401150749



Local da Calibração: K&L Laboratórios de Metrologia

5. Observações:

Este certificado é válido exclusivamente para o objeto calibrado descrito nas condições específicas, não sendo extensivo a quaisquer lotes,

mesmo que similares. Não é permitida a reprodução deste certificado, somente original. Certificado conferido e assinado eletronicamente. Pág. 2/2

4. Condições Ambientais e Local:

Temperatura: 22 °C ± 3 °C

Umidade Relativa do Ar:

5.1 - A incerteza expandida U de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator de abrangência k, o 

qual para uma distribuição t com graus de liberdade efetivos veff corresponde a uma probabilidade de abrangência de aproximadamente 95%. 

A incerteza padrão da medição foi determinada de acordo com a publicação EA-4/02.

5.2 - A calibração foi realizada conforme os requisitos da norma IEC 60942:2003

*Resultados do equipamento antes do ajuste realizado.

S388562/2020 07/01/2021

Pressão Atmosférica:

 

Emissão:

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO Nº

56 %ur ± 15 %ur

918 hPa ± 5 hPa



CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO Nº J686724/2021
Emissão

04/01/2021

Este certificado é válido exclusivamente para o objeto calibrado descrito nas condições específicas, não sendo extensivo a quaisquer lotes,
mesmo que similares. Não é permitida a reprodução deste certificado, somente original. Certificado conferido e assinado eletronicamente.Pág. 1/2

CRISTIAN DOS SANTOS
SIGNATÁRIO AUTORIZADO

Data da calibração:

Ficha de Acompanhamento: 009383/2020

BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

1. Dados do Instrumento e Solicitante:

Contratante:

Fabricante:

Data de Recebimento:

R Dos Imigrantes, 250 - Guabiruba - SC

INSTRUTERM

16071101155470

28/12/2020

04/01/2021

TERMOHIGRÔMETRO  - MEDIDOR DE STRESS
TÉRMICO

Denominação:

Código:

Solicitante: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

R Dos Imigrantes, 250 - Guabiruba - SC

Tipo de Indicação: Digital

Número de Série: NÃO IDENTIFICADO

Modelo: TGD-200

189259Código do Sensor:

NÃO APLICÁVELVersão do Software:

2. Procedimento

A calibração foi realizada conforme procedimento PSQ-TEM.12 revisão 005, por comparação em um meio termostático
com homogeneidade conhecida. Foram realizados cinco ciclos de medição. Padrões utilizados: Termohigrômetro Padrão
certificado E12640/19, válido até 04/2021;

"Este certificado atende aos requisitos de acreditação pela CGCRE que avaliou a competência do laboratório e comprovou
sua rastreabilidade a padrões nacionais de medida (ou ao Sistema Internacional de Unidades - SI)"

3. Tabela de Resultados

Indicação do Instrumento
em Calibração

Valor do Padrão
Erro de
Medição

Incerteza de
Medição

k veff

Unidade : °C3.1 - -10 a 150 °C - GLOBO - Temperatura (°C)

0,40,010,0 10,0 2,00 ∞

0,4-0,119,9 20,0 2,00 ∞

0,4-0,329,7 30,0 2,00 ∞

Indicação do Instrumento
em Calibração

Valor do Padrão
Erro de
Medição

Incerteza de
Medição

k veff

Unidade : °C3.2 - -10 a 150 °C - BULBO SECO - Temperatura (°C)

0,40,010,0 10,0 2,00 ∞

0,4-0,119,9 20,0 2,00 ∞

0,4-0,329,7 30,0 2,00 ∞
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Indicação do Instrumento
em Calibração

Valor do Padrão
Erro de
Medição

Incerteza de
Medição

k veff

Unidade : °C3.3 - -10 a 150 °C - BULBO ÚMIDO - Temperatura (°C)

0,40,010,0 10,0 2,00 ∞

0,4-0,119,9 20,0 2,00 ∞

0,4-0,329,7 30,0 2,00 ∞

4. Condições Ambientais e Local

Temperatura:

Local da Calibração:

Umidade Relativa do Ar:

K&L Laboratórios de Metrologia

 23 °C ± 5 °C

50 %ur ± 20 %ur

5. Notas

5.1 A incerteza expandida de medição relatada é declarada como incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator de abrangência k, o qual 

para uma distribuição t com graus de liberdade efetivos veff corresponde a uma probabilidade de abrangência de aproximadamente 95%. A 

incerteza padrão da medição foi determinada de acordo com a publicação EA-4/02. Os valores de k e veff estão apresentados na tabela de 

resultados.

5.2 Os valores de temperatura apresentados estão baseados na escala internacional de temperatura de 1990 (ITS-90).

5.3 O procedimento de calibração do laboratório tem como base o guia "A Guide to the Measurement of Humidity" do National Physical 

Laboratory. 

5.4 Erro de Medição: Indicação do Instrumento em Calibração menos o valor do Padrão.

5.5 A calibração em umidade relativa do ar foi executada na temperatura de 20,0 °C ± 0,4 °C.

5.6 Os valores da Indicação do Instrumento em calibração e o valor do padrão é resultado obtido da média aritmética.





















ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATESTADO DE MATERIAL RECEBIDO OU SERVIÇO PRESTADO

 

ATESTO que os serviços de análise ergonômica do trabalho com a
adequação ergonômica dos postos de trabalho constantes no requerimento no
doc. 7652546 foram prestados, conforme cronograma e cláusulas contratuais, sendo
credora a sociedade empresária Becker Saúde e Segurança LTDA., CNPJ
25.119.623/0001-09.

ATESTO também que foram realizadas 518 análises, concluídas em
24/10/2024, no valor unitário informado no referido requerimento, de acordo com o
valor definido no Contrato n. 45/2023, sendo o valor total para pagamento de R$ 
19.684,00, conforme o quadro abaixo:

 
Item Descrição dos serviços Quantidade Valor

Unitário
Valor Total

1 Análise Ergonômica do
Trabalho com a adequação
dos postos de trabalho da
Região VI - Foz do Rio Itajaí

518 R$ 38,00 R$
19.684,00

 

 

Leonardo Pires Passos
CPF: 04071989971

Chefe da Seção de Ergonomia e.e.

 

ACOLHO a manifestação da Seção de Ergonomia de que os serviços
foram prestados de acordo com as condições estabelecidas no Contrato n. 45/2023.

Sendo assim, opino pelo pagamento dos serviços.
À Divisão de Contratos, Convênios e Registro de Preços, da DMP.

 

Carolina Raquel da Silva Buôgo
Chefe da Divisão de Saúde Ocupacional

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pires Passos, Técnico
Judiciário Auxiliar, em 27/10/2023, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Carolina Raquel da Silva Buogo,
Chefe de Divisão, em 27/10/2023, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7657831 e o
código CRC 547AA84E.
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